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ADITIVO Nº 01/2017 - EDITAL 01 /2017 TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 

Complexo Administrativo Prefeito Francisco Soares Monte 

Rua José Alves, 211 - Centro – CEP: 64.345-000 

Buriti dos Montes – Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES 

 

                      
                    O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES - PI, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE: 
                       1º - Corrigir o preâmbulo do Edital nº 001/2017 do Teste Seletivo Simplificado, conforme o 
que se estabelece: 
  
ONDE SE LÊ – ADITAL Nº 01/2017. 
 
DEVE-SE LER - EDITAL Nº 01/2017. 
 

                             2º - Aditivar o Anexo II – Conteúdo Programático, para o cargo de Professor de 1º ao 9º Ano, 
Cód. 009; Cód. 010 e Cód. 011.   
 
MATEMÁTICA – Máximo Divisor Comum (MDC), Mínimo Múltiplo Comum (MMC) Conjuntos dos Números 
Inteiros: Operações com Números Inteiros. Conjunto dos Números Fracionários: Classificação das Frações, 
Frações Equivalentes, Simplificação de Frações, Redução de Frações ao Mesmo Denominador, Comparação 
de Frações, Números Decimais. Razão, Proporções e Divisão Proporcional: Razão, Proporção, Números 
Direta e Inversamente Proporcionais, Regra de Sociedade. Regra de Três Simples e Composta: Grandezas 
Diretamente Proporcionais, Grandezas Inversamente Proporcionais, Regra de Três Simples, Regra de Três 
Composta. Porcentagem: Fatores de Multiplicação. Equações e Sistemas de Duas Equações com duas 
incógnitas do Primeiro Grau: Conjunto Verdade e Conjunto Universo, Resoluções de Equações do 1º grau. 
Problemas do 1º grau, Sistemas de duas Equações com duas incógnitas do 1º grau. Equação do Segundo 
Grau: Equações Completas e Incompletas, Raízes de uma Equação do 2º grau, Resolução de Equações 
Incompletas, Resolução de Equações Completas, Relações entre Coeficientes e Raízes.  
 
 

                      3º - Manter as demais normas já estabelecidas. 
 
                      4º - Revogar todas as disposições em contrário 
 
 
 

Buriti dos Montes – PI, 30 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ VALMI SOARES 
Prefeito Municipal



 

Complexo Administrativo Prefeito Francisco Soares Monte 

Rua José Alves, 211 - Centro – CEP: 64.345-000 

Buriti dos Montes – Piauí 

 


